
diário oficial Nº 36.192  23Quarta-feira, 09 DE ABRIL DE 2025

DIÁRIA
.

PORTARIA Nº 179 DE 7 DE ABRIL DE 2025
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará – IGEPPS, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto Go-
vernamental de 20/03/2025, publicado no DOE nº 36.167, de 21/03/2025.
CONSIDERANDO o que dispõe os arts. 145 a 149, da Lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
CONSIDERANDO os termos do Processo Administrativo Eletrônico nº 
E-2025/2349338 (PAE), de 12/03/2025, que trata sobre autorização de 
deslocamento e concessão de diárias a servidor.
RESOLVE:
I – FORMALIZAR A AUTORIZAÇÃO do servidor Aureberto Nogueira Dos 
Santos, matrícula nº 55585540/2, ocupante do cargo em comissão de As-
sessor, lotado na Diretoria de Previdência, a viajar ao município de Abaete-
tuba/PA, no período de 3/4/2025 a 5/4/2025, para a realização de diligên-
cias relativas ao processo 2025/2247674
II – CONCEDER, de acordo com as bases legais vigentes, 2 e ½ (duas e 
meia) diárias no valor unitário de R$ 247,07, totalizando o valor de R$ 
617,68 (seiscentos e dezessete reais e sessenta e oito centavos) ao servi-
dor, que se deslocará conforme item I.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Estado do Pará, 7 
de abril de 2025.
WASHINGTON COSTA DE ALBUQUERQUE
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 1185771

.

.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
.

NOTIFICAÇÃO POR EDITAL
Processo: 2025/2483899. Pelo presente edital NOTIFICAMOS o(a) se-
nhor(a) PEDRO DE OLIVEIRA GUIMARÃES, matrícula nº 584975/4, apo-
sentado(a) no cargo/função de Professor Classe II, lotado (a) no (a) Se-
cretaria Estado de Educação - SEDUC, que o Tribunal de Contas do Estado 
do Pará – TCE/PA, por meio do Ofício nº 202502056/SEGETPL-TCE, por 
ocasião da análise do seu processo de inativação, para fins de registro, 
recomendou e este Instituto de Previdência acatou a revisão da composi-
ção de seu benefício, no sentido de retificar a parcela denominada aulas 
suplementares para 144h (cento e quarenta e quatro horas). Prazo para 
comparecimento e/ou manifestação perante este Instituto: 10 (dez) dias 
úteis, a contar desta publicação.
Belém, 08 de abril de 2025.
Washington Costa de Albuquerque
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 1185737

.

.

OUTRAS MATÉRIAS
.

Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará
PORTARIA RR Nº 1157 DE 02 DE ABRIL DE 2025.
Dispõe sobre a concessão do benefício de RESERVA EX-OFFICIO POR TEM-
PO DE SERVIÇO - processo nº 2022/1489191
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a Lei Comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002;
Considerando a decisão judicial proferida nos autos do processo nº 
0807139-75.2020.8.14.0301, bem como, a PORTARIA Nº 24/2025-CPP, 
publicada no Boletim Geral nº 55, de 21/03/2025, que anulou a promoção 
do militar à graduação de Subtenente pelo critério de merecimento, e o 
promoveu à Subtenente por Tempo de Serviço, resolve:
I – Tornar sem efeito a publicação da Portaria RR nº 1157, de 02/04/2025 
no Diário Oficial nº 36.187, de 04/04/2025, por conter incorreções.
II – Anular a Portaria RR nº 190, de 30 de janeiro de 2023 e Portaria ALT 
RR nº 3.958, de 28/08/2024, nos termos da Súmula 473/STF.
III – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso I alínea “a”, § 8º, da Lei nº 8.230/2015, 
e alterações da Lei nº 9.387, de 16 de dezembro de 2021; art. 21-A, alínea 
“B” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 27-A, ane-
xo I, Categoria “C” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; 
art. 29-C da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A 
da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 22-A da Lei nº 
4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da Lei nº 
4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 20 da Lei nº 4.491/1973 
com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso I da 
Lei Complementar nº 142/2021; de acordo com o art. 1º, 2º, 4º e 6º da 
lei complementar nº 7.551/2011 c/c art. 94, § 2º da lei complementar nº 
039/2022, com as alterações dadas pela lei complementar nº 044/2003, 
o Subtenente PM RG 15858 EDSON CHARLES NASCIMENTO DA SILVA, 
mat. nº 5123054/1, lotado no Centro de Formação e Aperfeiçoamento de 
Praças (Belém), percebendo nessa situação os proventos mensais de R$ 
10.531,55 (dez mil, quinhentos e trinta e um reais e cinquenta e cinco 
centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de Subtenente/PM  1.684,73
Gratificação de Habilitação Militar - 40%  673,89

Gratificação de Localidade Especial - 20%  336,95

Gratificação de Tropa - 10%  168,47
Gratificação de Risco de vida - 100%  1.684,73
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 505,42

Incorporação de Representação – 10% (sobre 80% do soldo) 134,78
Representação por Graduação - 35% 589,66

Gratificação por Tempo de Serviço - 35%  2.022,52
Adicional de Inatividade - 35%  2.730,40

Total de Proventos  10.531,55

IV - Esta Portaria será implantada na folha de pagamento a contar de 
01/04/2025, com efeitos retroativos à 01/03/2023, data de transferência 
para a inatividade.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Washington Costa de Albuquerque
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1185744
Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Estado do Pará
PORTARIA ALT RR Nº 1.219 DE 07 DE ABRIL DE 2025
DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DA PORTARIA DE RESERVA REMUNERADA A 
PEDIDO - PROCESSO Nº 2024/1331878.
Considerando a Ata de Reunião Extraordinária da Diretoria Executiva – DI-
REX, realizada dia 06 de agosto de 2021;
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I– Alterar a Portaria RR nº 3.000 de 01/07/2024 que transferiu para a 
Reserva Remunerada, na mesma graduação o Subtenente PM RG 21997, 
EDINALDO ALVES DA SILVA, mat. nº 557474901, pertencente ao Quadro 
de Inativos da Polícia Militar do Estado do Pará, para que seja incluída a 
incorporação da parcela de Representação pelo Exercício de Função Gra-
tificada à disposição da Casa Militar da Governadoria do Estado do Pará, 
nos termos da Lei nº 5.320/86 no percentual de 30% (trinta por cento) 
sobre 80% do soldo da graduação de Subtenente/PM conforme Portaria 
1.133, de 24/08/1983 que fixa os percentuais para as gratificações dos 
policiais militares que prestam serviço no Gabinete Militar, de acordo com 
o art. 1º, 2º, 4º e 6º da lei complementar nº 7.551/2011 c/c art. 94, § 2º 
da lei complementar nº 039/2022, com as alterações dadas pela lei com-
plementar nº 044/2003, percebendo nessa situação os proventos mensais 
de R$18.602,80 (dezoito mil, seiscentos e dois reais e oitenta e centavos), 
conforme abaixo discriminados:

Soldo 2.648,19
Incorporação de Representação - 40% 404,34

Gratificação de Habilitação do Policial Militar -40% 1.059,28
Gratificação de Localidade Especial - 30%

Gratificação Banda de Música – 30%
794,46
794,46

Gratificação de tropa - 10%
Gratificação de Risco de Vida - 100%

264,82
2.648,19

Gratificação de Serviço Ativo - 30% 794,46
Representação por Graduação - 35% 926,87

Gratificação Tempo de Serviço Militares - 30% 3.179,97
Adicional de inatividade -35% 4.822,94

Provento Mensal R$18.602,80

II – Os efeitos da parcela Adicional pelo Exercício de Função Gratificada – 
30% sobre 80% do soldo da graduação de Subtenente/PM retroagirão a 
01/09/2024, conforme determinação da DIREX realizada em 06/08/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
WASHINGTON COSTA DE ALBUQUERQUE
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1185866
Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Estado do Pará
PORTARIA ALT RR Nº 1.227 DE 07 DE ABRIL DE 2025
DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DA PORTARIA DE RESERVA A PEDIDO - PRO-
CESSO Nº 2024/849540.
Considerando a Ata de Reunião Extraordinária da Diretoria Executiva – DI-
REX, realizada dia 06 de agosto de 2021;
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I– Alterar a Portaria RR nº 1.647 de 29/10/2004 que transferiu para a 
Reserva Remunerada, na mesma graduação o 1º Sargento PM RG 8927, 
ERNESTINA ALMEIDA CONCEIÇÃO, mat. nº 339717301, pertencente ao 
Quadro de Inativos da Polícia Militar do Estado do Pará, para que seja inclu-
ída a incorporação da parcela de Representação pelo Exercício de Função 
Gratificada à disposição da Casa Militar da Governadoria do Estado do Pará, 
nos termos da Lei nº 5.320/86 no percentual de 100% (cem por cento) 
sobre 80% do soldo da graduação de 1º Sargento/PM conforme Portaria 
1.133, de 24/08/1983 que fixa os percentuais para as gratificações dos 
policiais militares que prestam serviço no Batalhão de Guardas, de acordo 
com o art. 1º, 2º, 4º e 6º da lei complementar nº 7.551/2011 c/c art. 
94, § 2º da lei complementar nº 039/2022, com as alterações dadas pela 
lei complementar nº 044/2003, percebendo nessa situação os proventos 
mensais de R$11.690,10 (onze mil, seiscentos e noventa reais e dez cen-
tavos), conforme abaixo discriminados:


